
ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO 2013 -2014
SIINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MONTES CLAROS E REGIÃO - MG CNPJ N
19.777.689/0001-93, NESTE ATO REPRESENTADO (A) POR SEU PRESIDENTE, SR. OSANAN
GONÇALVES DOS SANTOS, E CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 39.346.861/0294-96
NESTE ATO REPRESENTADO(A} POR SEU GERENTE, SR(A). CLEIDIMAR JOVENCIO;CENCOSUD
BRASIL COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 39.346.861/0274-42, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR SEU
GERENTE, SR(A). CLEIDIMAR JOVENCIO; CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA CNPJ N
39.346.861/0292-24, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR SEU GERENTE, SR(A). CLEIDIMAR
JOVENCIO; CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 39.346.861/0271-08, NESTE ATO
REPRESENTADOIA) POR SEU GERENTE, SR(A). CLEIDIMAR JOVENCÍO;CENCOSUD BRASIL
COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 39.346.861/0282-52, NESTE ATO REPRESENTADO(A} POR SEU GERENTE
SR(A). CLEIDIMAR JOVENCIO;, CELEBRAM O PRESENTE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
ESTIPULANDO AS CONDIÇÕES DE TRABALHO PREVISTAS NAS CLÁUSULAS SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As parles fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no periodo de 1°de fevereiro de 2013a
31 de janeiro de 2014 e a data-base da categoria em 1° de fevereiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
Opresente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da empresa(s} acordante(s)
CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA, NOME FANTASIA BRETAS CNPJ 39.346.861/0294-96
SITUADA APRAÇA TANCREDO NEVES N''120, BAIRRO CANELAS; CNPJ 39.346.861/0274-42, SITUADA
ARUA MESTRE JANJÃO, N03OO, BAIRRO SÃO JOSÉ; CNPJ 39.346.861/0292-24, SITUADA AAV ARTUR
BERNARDES, N'='219, CENTRO; CNPJ 39.346.861/0281-08, SITUADA A AV CEL PRATES N<'142
CENTRO E CNPJ 39.346.861/0282-52. SITUADA A AV. DEP. PRINIO RIBEIRO, 2799, BAIRRO JARDIM
PALMEIRAS e abrangerá os empregados representados por esta entidade, com abrangência territorial
em Montes Claros/MG.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DE INGRESSO
Aos empregados que estão ingressando na empresa(s) a partir de 01 de Fevereiro 2013, terão como salário
inicial o valor de R$ 747,00 (SetecentosQuarenta e Sete Reais) por um período de 12meses. Assim queo
empregado completar 12 (doze) meses de empresa, passará a receber o salário da categoria previsto na
cláusula quarta.

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO DACATEGORIA
As partes convencionam os seguintes salários para os empregados da empresa a partir de 01 de
Fevereiro/2013:

Demais Funções R$780,00

Açougueiro, Confeiteiro, Padeiro e Vendedor RS820,00

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULAQUINTA - REAJUSTE SALARIAL
As partes ajustam que o salário dos empregados que ganham acima do piso salarial estabelecidos serão
reajustados em fevereiro de 2013 - data baseda categoria profissional, no percentual de 09% (Nove por
cento) a incidirsobre os salários vigentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na aplicação do índice acima já se acham compensados os aumentos espontâneos e/ou
antecipações salariais concedidos no período de 1.® de fevereiro de 2012 a 31 de janeiro de
2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem,
promoção, por merecimento e antigüidade, transferência de cargo, função, estabelecimento
ou de localidade, bem assim de equiparação salarial determinada por sentença transitada
em julgado. ^

SEC CENCOSUD^BRETAS
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